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A Crdadar ja em Desloque PROJ DE LEI 1?0/ 2009 

PROTOCOLO DE ENTRADA DO 
EXPFDIENTE LEGISLATIVO 

E , ^ f / C l t o c Por S ^ L Z , 

"INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO 
DO CEARÁ, O DIA DA REFLEXÃO DA MÃO AMIGA" 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

Art 1 o - Fica instituído, no calendáno ofiaal do Estado do Ceará, o 1 o (pnmeiro) 

dia útil de junho como o Dia da Reflexão da Mão Amiga 

Art 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Art 3 o Revogam-se as disposições em contránó 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 21 de maio de 2009 

Depu do Rancisco Caminha 

-2 o Vice-Presidente -

PHS 
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A Cidadama em Deslaque 

JUSTIFICATIVA 

O nosso cotidiano está marcado pela invasão da televisão dentro do nosso lar com 
exposição de filmes com todo o tipo de violênaa e maus exemplos de bandidagem em todo 
o Brasil, além disso ainda contamos com as novelas que retratam os absurdos da Vida 

Podemos ainda acompanhar pelos meios de comunicação a realidade dos Hospitais 
público do Brasil, faltando UTIS, o aumento da violênaa que vem abrangendo 
pnncipalmente a faixa etána dos jovens de 16 à 24 anos, os quais são as presas mais fáceis 
para o uso de drogas, pnnapalmente o crack Outra grande problemática é o grande 
aumento do número de indigentes e pobres que alcançaram o patamar de 52% da 
população somente no nosso estado do Ceará 

O nosso maior objetivo com a cnação dessa data, é despertar um sentimento 
profundo na mente de todos nós, seja educador (diretor(a), professor(a)) que poderão se 
utilizar de sua cnatividade para não deixar os jovens na ociosidade 

Diante do exposto, soliatamos o concurso dos Nobres Colegas à aprovação da 
presente medida 

Data retro 

DEPUT NCISCO CAMINHA 
residente 

PHS 
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Encaminhe-se à Procuradona. 

Comissão de Justiça, cm ££-1 0^ I ZÂOS-

Presidente da CCJR 
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Josi Leiíe Jucá Filho 
Procurodor 

xtu&u&i mmk DO DIUO DO mi 



PROCURADORIA 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Projeto de Lei n.° 120/2009 
Autoria DEPUTADO (A) FRANCISCO CAMINHA _ 

Ao Sr Diretor da Consultoria Técnico - Jurídica 

Fortaleza,-O I^Tunho 1 de^009 

Ç ^ ^ / y ^ / ^ ^ y 
Waímir Rosa de Sousa 

Coordenador das Consultonas Técn 
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AO(A) Dr(A) EDGARD MARTINS BEZERRA FILHO , para , com 
assessoria de JACQUELINE QUEZADO GONÇALVES, proceder análise e 
emitir parecer. 

Fortaleza, 01 de junho de 2009. 

g FRANCISCO JOSETVtÊNDÊSeÃvALÒANTE FlLHO 
Diretor da ConsuhonaÇ[écnico?duridtca 
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Fb N0 

PARECER 

Submete-se â apreciação da Procuradona desta Casa de Leis, com esteio no 
Ato Normativo 200/96, em seu art 1o, inciso V, a fim de emrtir-se parecer 
técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade, jundicidade e 
regimentalidade, o Projeto de Lei n0 120/2009 de autoria do Excelentíssimo 
Senhor Deputado Francisco Caminha, que "institui, no calendário oficiai 
do Estado do Ceará, o Dia da Reflexão da Mâo Amiga". 

JUSTIFICATIVA 

Justifica o ilustre Parlamentar que "O nosso cotidiano está marcado 
pela invasão da televisão dentro do nosso lar com exposição de filmes com 
todo o tipo de violência e maus exemplos de bandidagem em todo o Brasil, 
além disso ainda contamos com as novelas que retratam os absurdos da Vida 

Podemos ainda acompanhar pelos meios de comunicação a realidade 
dos Hospitais público do Brasil, faltando UTIS, o aumento da violência que vem 
abrangendo pnncipalmente a faixa etána dos jovens de 16 à 24 anos, os quais 
são as presas mais fáceis para o uso de drogas, principalmente o crack 
Outra grande problemática é o grande aumento do número de indigentes e 
pobres que alcançaram o patamar de 52% da população somente no nosso 
estado do Ceará 

O nosso maior objetivo com a cnação dessa data, é despertar um 
sentimento profundo na mente de todos nós, seja educador (diretor(a), 
professor(a)) que poderão se utilizar de sua criatividade para não deixar os 
jovens na ociosidade 

E arremata citando:" Diante do exposto, solicitamos o concurso dos 
Nobres Colegas â aprovação da presente medida" 

DO PROJETO 

Dispõem os artigos da presente propositura 
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ESTADO DO CEARÁ, O DIA DA REFLEXÃO DA MÃO 
AMIGA. 

Art 1 o - Tica instituído, no calendário oficial do Estado do Ceará o 1 o 

(pnmeiro) útil de junho como o Dia da Reflexão da Mão Amiga 

Ar t 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

Ar t 3 o - Revogadas as disposições em contrário" 

ASPECTOS LEGAIS 

A Lex Fundamentahs, em seu bojo, estabelece o seguinte 

"Art 18 A organização poUUco-aúmmistrattva da República Federativa do 
Brasil compreende a Umâo, os Estados, o Distnto Federal e os Municípios, 
todos autónomos, nos termos desta Constituição" 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art 25, § 1o, uin verbis" 

"Art 25 Os Estados orgamzam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 
adotarem, obsen/ados os pnncípios desta Constituição 

§ I o Sâo reservadas aos Estados as competências que nâo lhes sejam 
vedadas por esta Constituição" 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 
14, inciso I, "ex w /ea/s". 

"Art 14 O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
exerce em seu terntóno as competências que, explícita ou implicitamente, 
nâo íhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes 
pnncípios 

( ) 

I - respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação," 
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Na Constituição Pátna são enumerados os poderes(competências) da 
União, cabendo aos Estados os poderes remanescentes É bem verdade 
que cabem aos Estados não só as competências que não lhes sejam 
vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os 
Municípios (artigo 23), assim como a competência concorrente, citada no 
artigo 24 e a competência exclusiva refenda no artigo 25, parágrafos 2° e 3° 
da Carta Magna Federal Desta forma, entende-se que os Estados podem 
exercer em seu território as competências que, explicita ou implicitamente, 
não lhes sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos 
princípios constitucionais 

Importante observar, a principio, a competência de iniciativa de leis a que se 
refere a Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in 
verbts 

"Art 60 Cabe a iniciativa de leis 

I - aos Deputados Estaduais" 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, 
ou seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não 
atribuídos aos legitimados nos demais incisos do mencionado artigo (Art 
60, incisos II, lll, IV, V e VI § 2 o e suas alíneas) 

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura 
autonomia aos Estados Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, 
se consubstancia na sua capacidade de auto-organização, de auto
legislação, de auto-govemo e auto-administração (arts 18, 25 a 28) (Afonso 
da Silva, José Curso de Direito Constitucional Positivo, pág 589) 

Segundo o mesmo doutnnador, a capacidade de auto-admimstraçèo decorre 
das normas que distnbuem as competências entre União, Estados e 
Municípios Dessa forma, o processo legislativo decorrente de tais 
competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as 
leis e princípios elencados na referida Carta Magna Federal. 
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Nessa perspectiva, o projeto em questão não fere a competência indicada 
ao Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo 
legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2o e suas 
alíneas da Carta Magna Estadual Tampouco trata de maténa relacionada à 
competência pnvativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas 
no artigo 88, incisos lll, e VI, da Constituição Estadual, in verbis 

ttArt 88 Compete privativamente ao Governador do Estado 

Ul - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição, 

( ) 

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da 
administração estadual, na forma da lei" 

Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao 
Governador a competência iniciadora sobre a maténa em questão, nem se 
pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, uma vez 
que institui, no calendário oficial do Estado do Ceará, o Dia da Reflexão da 
Mão Amiga", remanescendo, assim, ao Estado a competência para legislar 
sobre a questão 

Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs 
qualquer tipo de conduta ao Poder Executivo, não ofendendo, portanto, o 
princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do Direito 
Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2 o da 
Carta Magna da República e art 3 o da Constituição Estadual, tampouco 
desrespeitou o princípio da Unidade da Federação 

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei encontra-se em 
sintoma com os ditames constitucionais, não havendo óbice para que caiba 
ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art 58. inciso lll. da Carta 
Magna Estadual, in verbis 

"Art 58 O processo legislativo compreende a elaboração de. 
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( ) 

Hl - leis ordinárias," 

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea "b", e 206, 
inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do 
Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D O 12 12 96), 
respectivamente, abaixo 

"Art 196 As proposições constituir-se-ão em 

( ) 

II - projeto 

( ) 

b) de lei ordmána, 
( ) 

Art 206 A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de 
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de 
projeto" 

( ) 

II - de lei ordmána, destinado a regular as maténas de competência do 
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado," 

CONCLUSÃO 

Somos de parecer FAVORÁVEL à regular tramitação da presente 
propositura legal, por se encontrar em perfeita sintoma com o que 
preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajustar à exegese dos 
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artigos 58, inciso lll, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos 
artigos 196, inciso II, alinea "b", e 206, inciso II do Regimento Interno da 
Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 -
D.O 12 12 96) 
É o parecer, salvo melhorjuízo 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURlDICA DA PROCURADORIA DA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÂ, em 02 de junho de 
2009 

^ f r f s & Ó t ^ f í 
rd Martins Bezeira Filho 

Consultor Técnico-Jurídico 

v É P — i - i — ^ ^ v — 5 - ^ , 
Assessorada por Jacqueline Quezado Gonçalves N 
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De acordo com o Parecer 

A consideração do Sr Coordenador 

Fortaleza, 09 de junho de 2009 
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Francisco JòsMA&do» C Ica nto/ i lho 
Consultoria Técnicp - Juii0tóa 

Diretor 

De acordo com o Parecer 

À consideração do Sr Procurador 

Fortaleza, 09 de junho de 2009 

falmlr Rosa de Sousa 
Coordenador das Consultonas Tócnlcas 

De acordo com o Parecer 

Encammhe-se à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação 

Fortaleza. 09 de junho de 2009 

Leite Jucá Filho 
Procurador 
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CEARÁ REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE L E I N 0 120/09 

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO 
DO CEARÁ, O DIA DA REFLEXÃO DA MÃO AMIGA. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DOESTADO DO CEARÃ 

. D E C R E T A : 

Art. 1° Fica instituído, no Calendário Oficial do Estado do Ceará, o I o dia útil do mês de 
junho como o Dia da Reflexão da M5o Amiga 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

30 dejunho de 2009. 
^ / . . / 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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CLARA 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E QUATRO 

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO 
DO CEARÁ, O DIA DA REFLEXÃO DA MÃO AMIGA. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. I o Fica instituído, no Calendáno Oficial do Estado do Ceará, o I o dia útil do mês de 
junho como o Dia da Reflexão da Mão Amiga 

Art. 2o Esla Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

30 de junho de 2009 

7\ 
DEP DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP GONY ARRUDA 
1 0 VICE-PRESIDENTE 
DEP FRANCISCO CAMINHA 
2 0 VICE-PRESIDENTE 
DEP JOSÉ ALBUQUERQUE 

^1 0 SECRETÁRIO 
DEP FERNANDO HUGO 
2 o SECRETÁRIO 
DEP HERMÍNIO RESENDE 
3 o SECRETÁRIO 
DEP OSMAR BAQUIT 
4 o SECRETÁRIO " 
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E TRÊS 

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO ESQUADRÃO DE 
POLÍCIA'-MONTADA DA POLÍCIA MILITAR DO 
CEARÁ. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1° Fica instituído o Dia Estadual do Esquadrão de Polícia Montada da Polícia Militar 
do Ceará, a ser celebrado anualmente, no dia 23 do mes de maio 

Art. 2o O Dia Estadual do Esquadrão de Polícia Montada da Polícia Militar do Ceará 
integrará o Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará 

A r t 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

30 dejunho de 2009. 

" ^ * ' DEP DOMINGOS FlLHO 
PRESIDENTE 
DEP GONY ARRUDA 

"l 0 VICE-PRESIDENTE 
DEP FRANCISCO CAMINHA 
2° VICE-PRESIDENTE 
DEP JOSÉ ALBUQUERQUE 
1 0 SECRETÁRIO 
DEP FERNANDO HUGO 
2 0 SECRETÁRIO 
DEP HERMÍNIO RESENDE 
3 0 SECRETÁRIO 
DEP OSMAR BAQUIT 
4 0 SECRETÁRIO 
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